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ENUNCIADO 4/2025 – Acessibilidade laboral 
 
O Ministério Público deve fiscalizar e exigir a acessibilidade no meio ambiente laboral 
em suas diversas dimensões, seja público ou privado, como forma de garantir à pessoa 
com deficiência o acesso, a permanência e a ascensão funcional no trabalho, inclusive 
com plano de suporte individualizado (art. 37, parágrafo único, II, LBI), adaptações 
razoáveis e tecnologia assistiva. 
 
 

Brasília, data da assinatura eletrônica. 
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